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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1380/PRES, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro 
de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 18/07/2019; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 
Proteção Territorial, o servidor Marcelo Fernando Batista Torres, CPF nº: 015.395.696-83, Matrícula SIAPE nº: 
1821886. 
Art. 2º Determinar que a Diretoria de Proteção Territorial e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

  
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 118/DAGES, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO e GESTÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 387, 
de 13 de Julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de Julho de 2020, e tendo em vista o art. 68, § 1º da Lei 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, bem como o Decreto Lei nº 200, art. 76, de 25 de fevereiro 
de 1967, e suas alterações, e demais normativos internos,  RESOLVE: 
Indicar o Coordenador de Execução Orçamentária e Financeira, RAFAEL JERONIMO MENDES, MATRÍCULA 
02665638 e a servidora ALICE MACEDO DE MELO, MATRICULA 445926, para atuarem, respectivamente como 
“RESPONSÁVEL” e “SUBSTITUTO”, para realizar a inscrição de Notas de Empenho (NE) em Restos a Pagar Não 
Processados a Liquidar/Em Liquidação, da Unidade Gestora 194035 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 

 
DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL 

PORTARIA Nº 3/DPT, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
O DIRETOR DE PROTEÇÃO TERRITORIAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 388, de 
13 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de julho de 2020, e tendo em vista o art. 68, § 1º da Lei nº 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, bem como o Decreto Lei nº 200, art. 76, de 25 de fevereiro de 
1967, e suas alterações, e demais normativos internos, RESOLVE: 
Indicar o Coordenador de Execução Orçamentária e Financeira, RAFAEL JERONIMO MENDES, MATRÍCULA 
02665638 e a servidora ALICE MACEDO DE MELO, MATRICULA 445926, para atuarem, respectivamente como 
“RESPONSÁVEL” e “SUBSTITUTO”, para realizar a inscrição de Notas de Empenho (NE) em Restos a Pagar Não 
Processados a Liquidar/Em Liquidação, da Unidade Gestora 194151 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL. 

CESAR AUGUSTO MARTINEZ 
Diretor 
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DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PORTARIA Nº 01 /DPDS, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020 
O DIRETOR INTERINO DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da competência que 
lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.331/PRES, de 14 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de 
dezembro de 2020, e tendo em vista o art. 68, § 1º da Lei nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, 
bem como o Decreto Lei nº 200, art. 76, de 25 de fevereiro de 1967, e suas alterações, e demais normativos internos, resolve: 
RESOLVE: 
Indicar o Coordenador de Execução Orçamentária e Financeira, RAFAEL JERONIMO MENDES, MATRÍCULA 
02665638 e a servidora ALICE MACEDO DE MELO, MATRICULA 445926, para atuarem, respectivamente como 
“RESPONSÁVEL” e “SUBSTITUTO”, para realizar a inscrição de Notas de Empenho (NE) em Restos a Pagar Não 
Processados a Liquidar/Em Liquidação, da Unidade Gestora 194151 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL. 

JOANY MARCELO ARANTES 
Diretor Substituto  

 


